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Projeto de Lei Nº 067-2016
Autor:  Executivo
Data: 12 de dezembro de 2016
  

0. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
15 de dezembro de 2016
 Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei do Executivo nº 067-2016.   
A MATÉRIA ACRESCENTA O PARÁGRAFO SEXTO NO ARTIGO 4º E ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL Nº 4.879, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

O Poder Executiva relata na Mensagem e Exposição de Motivos nº 072/2016 que é necessária a inclusão na Lei que regulamenta a concessão de diárias em situações urgentes e emergenciais, quando a concessão também deve ocorrer de forma imediata, sob pena de prejudicar o próprio deslocamento nas situações urgentes ou emergenciais. Sendo assim, tal pretensão visa solucionar a lacuna existente na Lei, contemplando os casos de necessidade imperiosa, a bem do serviço público.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei.
 
É O PARECER. 
SALA DAS SESSÕES, 15 de dezembro de 2016.



JOSOÉ REINALDO PEDRALLI
Presidente

ELMIR PORT
Relator

ARLEN GÜTTGES
Membro
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